
 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre a Emenda nº 2-PLEN 
(Substitutivo), do Senador Paulo Paim, ao Projeto 
de Lei da Câmara nº 28, de 2012 (Projeto de Lei 
nº 3.044, de 2008, na origem), do Deputado 
Sandes Júnior. 

Relatora: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) a 
Emenda nº 2-PLEN, apresentada pelo Senador Paulo Paim ao Projeto de Lei 
da Câmara (PLC) nº 28, de 2012, de autoria do Deputado Sandes Júnior. A 
emenda em questão, oferecida após interposição de recurso para apreciação 
da matéria em Plenário, visa a modificar o substitutivo aprovado neste 
colegiado, em decisão terminativa. 

Em síntese, a mudança objeto da Emenda nº 2-PLEN, em 
relação ao substitutivo aprovado na CE, obriga cada escola – privada ou 
pública, pertencente a qualquer sistema de ensino (municipal, estadual ou 
federal) e independentemente do número de alunos que atenda – a dispor de 
bibliotecário para dirigir sua biblioteca. Alternativamente, admite que outro 
profissional da educação, com formação em nível superior, possa fazer o 
trabalho, desde que detenha capacitação específica em biblioteca escolar e 
atue sob a supervisão de um bibliotecário. 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 28, de 2012 (Projeto de Lei nº 3.044, de 2008, na 
origem), foi submetido à decisão terminativa no âmbito desta Comissão, 
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onde recebeu parecer favorável, e subsequente aprovação, nos termos de 
substitutivo (Emenda nº 1-CE). No entanto, após a deliberação da CE, o 
Senador Paulo Paim e outros senadores interpuseram, no prazo regimental, 
recurso para apreciação da matéria pelo Plenário. 

No tocante à análise do mérito, impõe-se reafirmar a relevância 
da leitura metódica e orientada como recurso auxiliar ao aprendizado e à 
ampliação do conhecimento acadêmico e geral dos alunos. Daí, em tese, a 
importância das bibliotecas escolares no processo educativo. De fato, para 
muitos estudantes de nossas escolas públicas da educação básica, essas 
bibliotecas, nem sempre apoiadas em um espaço físico, representam uma das 
poucas oportunidades de contato com a leitura fora do ambiente de sala de 
aula. 

Da mesma forma, seriam alentadoras as medidas de 
qualificação das atividades dessas bibliotecas, expressas por meio da 
previsão de disponibilidade de profissionais com formação adequada para 
gerir esses equipamentos e fornecer orientação de leitura e estudo aos alunos. 
Com efeito, caso a proposição envolvesse efetiva inovação no ordenamento 
vigente, a iniciativa encerraria, em sua origem, oportunidade ímpar para a 
implantação de bibliotecas nas escolas do País. Sendo assim, era de se 
esperar que o projeto lograsse acolhida nesta Casa Legislativa. 

Ao oferecer a presente manifestação à matéria, no entanto, 
cumpre-nos apontar aspectos da iniciativa que reputamos omitidos na 
primeira apreciação, além de outros de oportunidade de implementação 
discutível, em razão de deliberações supervenientes do Senado Federal sobre 
matérias que apresentam interface com o objeto do PLC. Essas decisões mais 
recentes do Senado, sobretudo, suscitam, a nosso juízo, a reformulação do 
parecer sobre ele proferido por este Colegiado em 3 de setembro de 2013. 

Preliminarmente, ao historiar a tramitação e seu teor, 
verificamos que o projeto, na versão recebida da Câmara dos Deputados, 
obriga os sistemas de ensino, de todos os entes federados responsáveis pela 
oferta de educação básica, a criar e manter bibliotecas escolares em todas as 
escolas públicas, além de provê-las com profissionais capacitados, no prazo 
de cinco anos a contar da publicação da lei em que se transformar. Para tanto, 
a proposição acrescenta os arts. 27-A e 27-B à Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da 
educação nacional. O art. 27-B impõe a todos os entes federados, por sua 
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vez, a obrigação de contratar bibliotecários formados em nível superior, 
admitindo, no entanto, que um mesmo profissional possa ser 
responsabilizado por mais de uma biblioteca. 

À ocasião de sua apreciação nesta Comissão, em 3 de setembro 
de 2013, a proposição recebeu parecer favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), mediante a qual as disposições do projeto foram 
realocadas para os arts. 9º a 11 da LDB, que tratam das incumbências dos 
entes da Federação em matéria de educação escolar básica. No que tange ao 
conteúdo, as novas disposições flexibilizaram a contratação de 
bibliotecários, permitindo que as bibliotecas fossem “assistidas” por 
bibliotecários ou por profissionais da educação com capacitação específica 
para o trabalho. Além disso, reduziu-se o prazo, de cinco para três anos, para 
a adaptação dos sistemas de ensino à realidade imposta pela lei 
eventualmente aprovada. 

É forçoso salientar que, na apreciação do PLC nº 28, de 2012, a 
manifestação da CE passou ao largo da vigência da Lei nº 12.244, de 24 de 
maio de 2010, que prevê a universalização das bibliotecas escolares até o ano 
de 2020. Essa lei, frise-se, é originária do Projeto de Lei nº 1.831, de 2003, 
de iniciativa do Deputado Lobbe Neto, que tramitou na Câmara dos 
Deputados de 2003 a 2009 e que, enviada ao Senado Federal, foi 
definitivamente aprovada em 13 de abril de 2010.  

A propósito, cumpre consignar que, na Câmara dos Deputados, 
o PL nº 1.831, de 2003, que deu origem à Lei nº 12.244, de 2010, teve 
tramitação simultânea à do PL nº 3.044, de 2008. Todavia, inobstante o 
objetivo comum de instituir bibliotecas escolares, os dois projetos foram 
apreciados em distintas ocasiões naquela Casa. Por conta desse tratamento 
processual, quando o PL 3.044/2008 teve sua análise definitivamente 
concluída na Câmara, a citada lei de universalização das bibliotecas 
escolares (Lei nº 12.244, de 2010), já se encontrava no terceiro ano de 
vigência. 

Ora, nitidamente, o objeto do PL nº 3.044, de 2008, 
conformava-se muito mais ao escopo da Lei nº 12.244, de 2010. Tivesse 
seguido a recomendação da boa técnica legislativa prescrita pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, na adequação do texto final 
do PL nº 3.044, de 2008, a Câmara não teria optado por inserir a matéria na 
LDB. Todavia, a remissão do projeto à então recente Lei nº 12.244, de 2010, 
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abrangente a ponto de alcançar todos os estabelecimentos de ensino do País, 
poderia ter dado margem ao questionamento da perda de oportunidade do PL 
nº 3.044, de 2008, que, por sinal, se restringia tão somente à educação básica 
pública. 

Dessa forma, tanto naquela, quanto nesta Casa Legislativa, 
deixou-se de observar a existência de matéria sobre o assunto em discussão, 
em diferentes estágios. Na Câmara, perdeu-se a oportunidade de apreciação 
conjunta das matérias. Nas duas Casas do Congresso Nacional, o 
conhecimento da existência de lei sobre a mesma matéria ensejaria, sob a 
ótica estrita da técnica legislativa, no mínimo, a reformulação do conteúdo 
do projeto sob exame e sua incidência sobre a Lei nº 12.244, de 2010. 

Nesse diapasão, o retorno da matéria à CE, provocado por 
iniciativa do Senador Paulo Paim, restabelece a possibilidade de nova análise 
que considere essa situação. A emenda fixa a garantia de que toda escola – 
independentemente de sua natureza administrativa e dimensão em 
atendimento – disponha de um bibliotecário para dirigir sua biblioteca, 
conforme dispositivo a ser inserido na LDB. 

Ainda que, alternativamente, admita que as bibliotecas 
escolares sejam dirigidas por outro profissional da educação, a Emenda Paim 
estabelece que tal profissional tenha formação em nível superior, além de 
capacitação específica em biblioteca escolar e atuação sob a supervisão de 
um bibliotecário.  

Feitas essas considerações, julgamos oportuno, e merecedor de 
ações para a sua viabilidade, o tema da qualificação das bibliotecas 
escolares, esposado no Plano Nacional de Educação (PNE) para o decênio 
2014-2024, aprovado por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

A estratégia 7.20 do PNE é exemplar a respeito da qualificação. 
Por ela, todas as escolas públicas da educação básica do País deverão ser 
providas de equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 
pedagógica no ambiente de aulas. Além disso, contempla previsão de criação 
de mecanismos para implementação das condições para a universalização 
das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de 
computadores, inclusive a internet. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO da Emenda nº 2-
Plen (Substitutivo), oferecida pelo Senador Paulo Paim ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 28, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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